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PARECER Nº 722/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0626/08. 
Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Aurélio Miguel, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de disponibilização de compartimentos providos de sistema de 
fechamento individual para a guarda de capacetes e outros pertences, nos 
estacionamentos não gratuitos de motocicletas, motonetas e veículos assemelhados, 
com imposição de multa no valor de 10 (dez) vezes o valor estipulado por hora ou 
período no estabelecimento, multiplicado pelo número de vagas oferecidas, aplicável 
em caso de descumprimento. 
O projeto não pode prosperar, pois consubstancia indevida ingerência do Poder Público 
no âmbito da atividade econômica privada, com ofensa aos princípios constitucionais 
da livre iniciativa e livre concorrência. 
Com efeito, a ordem econômica e financeira formulada pela Constituição Federal de 
1988, tem por fundamento básico a valorização do trabalho humano e a livre iniciativa, 
a fim de assegurar a todos existência digna (CF/88, artigo 170, “caput” e artigo 1o, 
IV). 
Do fundamento da livre iniciativa decorre a primazia do particular em relação ao 
Estado na condução das atividades econômicas. 
Ao Estado cabe, como agente normativo e regulador da atividade econômica, exercer 
as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este meramente indicativo 
para o setor privado (CF, artigo 174). 
Consoante ensina Manoel Gonçalves Ferreira Filho (in “Direito Constitucional 
Econômico”, Ed. Saraiva, 1990), a interpretação do artigo 174 à luz dos princípios 
estabelecidos no artigo 170 da CF, leva à conclusão que o ordenamento constitucional 
admite a ingerência estatal para reprimir o abuso do poder econômico, que afasta a 
livre concorrência, e o lucro arbitrário, cabendo-lhe “planejar a economia, incentivar e 
fiscalizar a atuação privada, para normatizar e regular a economia”. 
O presente projeto não tem por fundamento qualquer atuação estatal no sentido de 
fiscalizar, incentivar ou planejar a atividade econômica, tendo em vista a manutenção 
do princípio da livre concorrência e a repressão ao abuso do poder econômico. 
Assim sendo, se algum estacionamento de motocicletas, motonetas e veículos 
assemelhados entender conveniente, por razões mercadológicas e concorrenciais, que 
deva disponibilizar compartimentos providos de sistema de fechamento individual para 
a guarda de capacetes e outros pertences, não há problema. Porém, impor o Poder 
Público tal obrigação indistintamente a todos, não é possível sem violação aos 
princípios constitucionais supra-citados, insculpidos no art. 170, “caput” e inciso IV da 
CF/88. 
PELA ILEGALIDADE, sem prejuízo do prosseguimento deste projeto na hipótese de 
recurso provido pelo Plenário desta Casa, nos termos do art. 79 do Regimento Interno. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 19/8/09 
Ítalo Cardoso – PT – Presidente 
Gilberto Natalini – PSDB – Relator 
Celso Jatene – PTB (abstenção) 
Gabriel Chalita – PSDB  
João Antonio – PT  
José Olímpio – PP  
 



VOTO EM SEPARADO DOS VEREADORES ABOU ANNI E AGNALDO TIMÓTEO DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 0626/08. 
Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Aurélio Miguel, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de disponibilização de compartimentos providos de sistema de 
fechamento individual para a guarda de capacetes e outros pertences, nos 
estacionamentos não gratuitos de motocicletas, motonetas e veículos assemelhados, 
com imposição de multa no valor de 10 (dez) vezes o valor estipulado por hora ou 
período no estabelecimento, multiplicado pelo número de vagas oferecidas, aplicável 
em caso de descumprimento. 
O projeto poderá prosperar vez que consubstanciado no legítimo Poder de Polícia 
Municipal. 
Ressalte-se que no exercício de seu poder de polícia, pode o Município disciplinar as 
atividades econômicas exercidas em seu território, tendo em vista a ordenação 
territorial, a garantia do bem-estar da população, a manutenção do equilíbrio do meio 
ambiente, a observância das normas urbanísticas de segurança, higiene e qualidade de 
vida dos seus cidadãos.  
Segundo Celso Antonio Bandeira de Mello1, poder de polícia é “a atividade da 
Administração Pública, expressa em atos normativos ou concretos, de condicionar, com 
fundamento em sua supremacia geral e na forma da lei, a liberdade e a propriedade 
dos indivíduos, mediante ação ora fiscalizadora, ora preventiva, ora repressiva, 
impondo coercitivamente aos particulares um dever de abstenção (“non facere”) a fim 
de conformar-lhes os comportamentos aos interesses sociais consagrados no sistema 
normativo”. 
Entende-se que o efetivo exercício do poder de polícia reclama, a princípio, medidas 
legislativas que servirão de base para uma futura atuação concreta da Administração 
nessa condição, razão pela qual é comum afirmar que a polícia administrativa se 
desdobra em uma competência legislativa e uma competência administrativa, como 
entende, também, Marçal Justen Filho2, nesses termos: 
O chamado poder de polícia se traduz, em princípio, em uma competência legislativa. 
[...] Até se poderia aludir a um poder de polícia legislativo para indicar essa 
manifestação da atuação dos órgãos integrantes do Poder Legislativo, em que a 
característica fundamental consiste na instituição de restrições à autonomia privada na 
fruição da liberdade e da propriedade, caracterizando-se pela imposição de deveres e 
obrigações de abstenção e de ação. Usualmente, a lei dispõe sobre a estrutura 
essencial das medidas de poder de polícia e atribui à Administração Pública 
competência para promover a sua concretização. (grifamos) 
Da mesma forma, preleciona Hely Lopes Meirelles3: 
Poder de polícia é a faculdade de que dispõe a Administração Pública para condicionar 
e restringir o uso e gozo de bens, atividades e direitos individuais, em benefício da 
coletividade ou do próprio Estado. 
[...] As liberdades admitem limitações e os direitos pedem condicionamento ao bem-
estar social. Essas restrições ficam a cargo da polícia administrativa. Mas sob a 
invocação do poder de polícia não pode a autoridade anular as liberdades públicas ou 
aniquilar os direitos fundamentais do indivíduo... 
[...] Os limites do poder de polícia administrativa são demarcados pelo interesse social 
em conciliação com os direitos fundamentais do indivíduo, assegurados na Constituição 
(art. 5º). 
Ademais, o art. 160, II, IV, da LOM, garante que o Município discipline as atividades 
econômicas desenvolvidas em seu território, mais especificamente quanto à imposição 
de condições de funcionamento dos estabelecimentos (como ocorre no caso concreto, 
em virtude da submissão do funcionamento dos estacionamentos não gratuitos à 



obrigatoriedade de disponibilização de compartimentos individuais para a guarda de 
capacetes e outros pertences) e ao estabelecimento e aplicação de penalidades. 
Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta casa. 
Ante o exposto, somos  
PELA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 19/8/09 
Abou Anni – PV - Relator 
Agnaldo Timóteo – PR  
 


